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ESTADO DO CEARÁ
GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAÚ

LEI N° 983, DE 1o DE DEZEMBRO DE 2004.

Dá o Título de Utilidade Pública 
Municipal a Associação 
Desportiva e Cultural da
Explanada do Mondubim -
ADECEM e adota providencias.

O P R E F E I T O  M U N I C I P A L  DE M A R A C A N A Ú
Faço saber que A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Concede o Título de Utilidade Pública Municipal a Associação Desportiva 

e Cultural da Explanada do Mondubim -  ADECEM , fundado em 20 de Setembro de 

2004, CNPJ N° 07.087.627/0001-70, localizado na Rua 14, 80, Bairro Conjunto 

Industrial, em Maracanaú.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as 

disposições em contrário .

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ, 
EM 1o DE DEZEMBRO DE 2004.

JULIO CESAR COSTA LIMA 
Prefeito Municipal
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ORIGINÁRIA DO PROJETO DE LEI N.° 043/2004 
-  DE AUTORIA DO VEREADOR RICARDO 
SÉRGIO COSTA LIMA.
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ESTADO DO CEARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ
AUTOGRAFO DE LEI N° 030/2004

“Dá o Título de Utilidade Pública 
Municipal a Associação Desportiva 
e Cultural da Explanada do 
Mondubim -  ADECEM e adota 
providencias”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o * Concede o Título de Utilidade Pública Municipal a Associação Desportiva e Cultural 

da Explanada do Mondubim -  ADECEM , fundado em 20 de Setembro de 2004, CNPJ N° 

07.087.627/0001-70, localizado na Rua 14, 80, Bairro Conjunto Industrial, em Maracanaú.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 

contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de M< aú«̂ Ce, 30 de Novembro de 2004.

ORIGINÁRIA DO PROJETO DE LEI N0 043/2004 -  DE AUTORIA DO VEREADOR RICARDO SÉRGIO 
COSTA LIMA
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